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DECRETO Nº 2308 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2023, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elemen-
tos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.03 02.061.0010.2.002 65 33.90.92 2.501.00 20.000,00

02.22 04.122.0010.2.010 567 31.90.92 2.501.00 35.000,00

02.07 10.122.0010.2.010 171 31.90.11 2.501.00 2.500.000,00

02.07 10.122.0010.2.010 172 31.90.13 2.501.00 500.000,00

02.07 10.122.0010.2.010 173 31.90.16 2.501.00 100.000,00

02.04 12.122.0010.2.010 112 31.90.11 2.501.00 3.500.000,00 

02.04 12.122.0010.2.010 113 31.90.13 2.501.00 800.000,00 

02.09 10.302.0057.2.010 316 31.90.11 2.501.00  2.700.000,00 

02.09 10.302.0057.2.010 317 31.90.13 2.501.00 600.000,00 

02.09 10.302.0057.2.010 318 31.90.16 2.501.00  5.000,00 

02.34 04.122.0010.2.010 743 31.90.11 2.501.00 1.600.000,00 

02.34 04.122.0010.2.010 744 31.90.13 2.501.00 350.000,00 

02.34 04.122.0010.2.010 745 31.90.16 2.501.00 15.000,00 

02.27 04.122.0010.2.010 626 31.90.11 2.501.00 400.000,00 

02.27 04.122.0010.2.010 627 31.90.13 2.501.00 10.000,00 

02.15 04.122.0010.2.010 467 31.90.11 2.501.00 600.000,00 

02.15 04.122.0010.2.010 468 31.90.13 2.501.00 130.000,00 

02.01 04.122.0010.2.010 28 31.90.11 2.501.00 2.400.000,00 

02.01 04.122.0010.2.010 29 31.90.13 2.501.00 600.000,00 

02.01 04.122.0010.2.010 30 31.90.16 2.501.00 50.000,00 

02.12 04.122.0010.2.010 409 31.90.11 2.501.00 1.700.000,00 

02.12 04.122.0010.2.010 410 31.90.13 2.501.00 400.000,00 

02.03 04.122.0010.2.010 76 31.90.11 2.501.00 2.200.000,00 

02.03 04.122.0010.2.010 77 31.90.13 2.501.00 500.000,00 

02.14 04.122.0010.2.010 428 31.90.11 2.501.00 650.000,00 

02.14 04.122.0010.2.010 429 31.90.13 2.501.00 150.000,00 

02.26 04.122.0010.2.010 403 31.90.11 2.501.00 1.200.000,00 

02.26 04.122.0010.2.010 404 31.90.13 2.501.00 250.000,00 

02.35 04.122.0010.2.010 760 31.90.11 2.501.00 2.600.000,00 

02.35 04.122.0010.2.010 761 31.90.13 2.501.00 600.000,00 

02.21 08.244.0039.2.010 522 31.90.11 2.501.00 1.000.000,00 

02.21 08.244.0039.2.010 523 31.90.13 2.501.00 220.000,00 

02.21 08.244.0039.2.010 524 31.90.16 2.501.00 15.000,00 

02.10 08.122.0010.2.010 357 31.90.11 2.501.00 900.000,00 

02.10 08.122.0010.2.010 358 31.90.13 2.501.00 200.000,00 

02.10 08.122.0024.2.010 369 31.90.11 2.501.00 180.000,00 

DECRETO

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Suplementar  por Suficiência Financeira.

02.10 08.122.0024.2.010 370 31.90.13 2.501.00 40.000,00 

02.21 08.244.0012.2.010 496 31.90.11 2.501.00 700.000,00 

02.21 08.244.0012.2.010 497 31.90.13 2.501.00 160.000,00 

02.40 08.122.0010.2.010 833 31.90.11 2.501.00 300.000,00 

02.40 08.122.0010.2.010 834 31.90.13 2.501.00 70.000,00 

02.40 08.122.0010.2.010 835 31.90.16 2.501.00   5.000,00 

TOTAL 30.950.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 15 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS
PORTARIA Nº 069 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no processo 
de n° 9115/2022.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. JANINE MONTEIRO BONNANO GOMES, do cargo efetivo 
de Professor I (Ed. Física), matrícula nº 1369306-11, da Secretaria de Educação, do 
Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 18 de outubro de 2022.

Guapimirim, 15 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 070 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

A Prefeita Municipal, no exercício das atribuições que lhe confere os dispositivos da 
Lei Orgânica do Município de Guapimirim, e 
CONSIDERANDO MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO TRIBUTÁRIA, aliando componentes 
técnicos/legais com aspectos tecnológicos que aproximem o cidadão da Prefeitura; 
CONSIDERANDO que o levantamento técnico adequado das informações e sua ope-
racionalização requer conhecimento especifico na área e para tanto a contratação 
de empresa especializada; 
CONSIDERANDO a previsão de constituição da Comissão de Avaliação e Analise para 
Habilitação da Proposta Técnica no Processo Administrativo Nº 9737/2021 referente 
a Tomada de Preços Nº 03/2023;

“Cria a Comissão de Avaliação e Analise para Habilitação da 
Proposta Técnica que visa a contratação de empresa para 
realização de serviços e implementações de soluções tecno-
lógicas com o objetivo de realizar a modernização da gestão 
pública municipal, além de adequações legais, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento para o Município de Guapimirim - RJ”. 
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RESOLVE: 
Artigo 1º- Constituir a Comissão de Avaliação e Analise para Habilitação da Propos-
ta Técnica que visa a contratação de empresa para realização de serviços e imple-
mentações de soluções tecnológicas com o objetivo de realizar a modernização da 
gestão pública municipal, além de adequações legais, conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas neste instrumento; 

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação e Analise para Habilitação da Proposta Técnica 
terá como atribuições e responsabilidades a avaliação e análise das Proposta Técni-
cas apresentadas pelas empresas Licitantes, decidindo por sua pontuação, classifi-
cação, habilitação e seus respectivos recursos nos termos do Edital; 

Artigo 3º - A Comissão de Avaliação e Analise para Habilitação da Proposta Técnica 
remetera para a Comissão Permanente de Licitações, nomeada através da Portaria 
Nº 039/2023 de 20 de janeiro de 2023 e suas alterações, o julgamento das Propostas 
Técnicas e dos respectivos recursos para prosseguimento do Certame Licitatório; 

Artigo 4º - A Comissão de Avaliação e Analise para Habilitação da Proposta Técni-
ca será composta pelos seguintes representantes indicados pelas Secretarias como 
segue:

Daniel  de Abreu Martins – Mat. 60976-32;
Jose Fernando Vasconcelos – Mat. 112127.11;
Gustavo Vargas Goulart – Mat. 99023.11;
Amanda Cerne Pessoa – Mat.  111937.11.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Guapimirim, 15 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 071 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. JÉSSICA BIZERRA SILVEIRA, do cargo comissionado de Coordenador 
de Departamento, símbolo CDP, da Secretaria Municipal de Administração, do Mu-
nicípio de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro 
de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2023.

Guapimirim, 15 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA
ERRATA PORTARIA Nº 1.431 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

A Portaria nº. 1.431 de 28 de outubro de 2021, publicado na edição nº. 799 de 28 
de outubro de 2021, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação a 
seguinte correção: 

Onde se lê: Exonerar a pedido a Srª. ANNA PRSICILA MORAES DA SILVA, do cargo 
efetivo de Professor II, matrícula nº 93335-11, da Secretaria de Educação, do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ.

Leia-se: Exonerar a pedido a Srª. ANNA PRISCILA MORAES DA SILVA, do cargo efeti-
vo de Professor II, matrícula nº 93335-11, da Secretaria de Educação, do Município 
de Guapimirim-RJ.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 15 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

AUTOS DE INTERDIÇÃO
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RATIFICAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº  4380/2022
PREGÃO PRESENCIAL º 09/2023

ABERTURA:  03 de março de 2023
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: Aquisição de rouparia hospitalar em atendimento à Secretaria Municipal de
Saúde . O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal
da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br ou na sede Prefeitura Municipal
de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ,
mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das
09hs às 16hs.

Guapimirim/RJ 14 de fevereiro de 2023
Philipe G. Pereira

Pregoeiro

AVISO

HOMOLOGAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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